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SENTENCA

O Doutrinador Demdcrito Ramos Reinaldo Filho, ao comentar o art. 38 da Lei 9.099/95, afirma
que:

(...) a estrutura da sentenca no processo especial é bem
simplificada, devendo compreender apenas os fundamentos e a
parte dispositiva, ficando dispensado o relatério (Juizados
Especiais Civeis: comentérios & Lel n° 9.099/95, 22 Edicao,

1999, Editora Saraiva,pag. 183).

Nesta linha, fica dispensado o Relatério, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lel
12.153/09. Destarte, passo a decidir.

A parte Demandante requereu a desisténcia do feito.

O Enunciado 90 do Férum Nacional de Juizados Especiais — FONAJE enuncia que:

Validagdo deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PITKV C4XEA WXL5R JPS9D

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2.200-2/2001, Lei n® 11.419/2006

ENUNCIADO 90 — A desisténcia da agdo, mesmo sem a anuéncia do réu ja citado, implicara a extingdo do
processo sem resolucéo do mérito, ainda que tal ato se dé em audiéncia de instrucdo e julgamento, salvo quando

houver indicios de litigancia de ma-fé ou lide temeréria (nova redacdo — XXXVII1 Encontro — Belo Horizonte-MG).

Dessa forma, adoto o pleito de desisténcia da parte Autora como razdes de decidir, razéo pela qua
aextingdo do presente feito sem resolugdo do mérito é medida que seimpde.

ANTE O EXPOSTO, homologo a desisténcia da acdo e julgo extinto o presente feito sem
resolucdo do mérito, nos termos do art. 485, V1II, do CPC c/c art. 27 daLei 12.153/009.

Sem custas (art. 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 daLei 12.153/09).

BoaVista/RR, data constante no sistema.
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